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GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.987 De 14 de dezembro de 2010.

REcoNHECE DE unLtDADe púeLtcR
MUNTcTPAL A AssoctAÇÃo Dos
PELADEIROS DE CAMPINA GRANDE _
APECG E DA ourRAS pRovtoÊNclA.s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de \êreadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art" 1a - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal

ASSocrAÇÃo oos pELADEtRoS DE cAiuPtNA GRANDE -APECG

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeito Munícípaí
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE


